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Assunto: CRIA A SEÍ-ÍANA DO ElíVAMGÉLICo

í  PODF.R EXRCnTTVO

Sala das Sessões. 19. .

/ /.







Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EMENDA ADITIVA AO

PROJETO DE LEI N° 027/977

Câmara Mumcipai de Atíchieta (tò . ^
^  As ^Comissces

Aprovado por

Sala das Sessõas AL IX . , Aí a

Piasidsnta
nte

Fica aoresoido um parágrafo único ao art. 2°, do Projeto de Lei r/ 021IQ1, passando a
vigorar com as seguintes disposições:

•Art. 2»

.  Parágrafo Único - O Poder Executivo Municipal
^u^Vori^cxàçii^contribuhÉil^ na medida da possibilidade e da

necessidade, com apoio para as comemorações."

SALA DAS SESSÕES, 18 DE DEZEMBRO DE 1997.

lãscmtento de Medeiros
/ereador

ROD. DO SOL, 1620, Bairro Vila Anchieta, Anchieta ES - tel. 536.1344



Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer ao

Autor

Assunto

Projeto de Lei n° 027/97
PODER EXECUTIVO

CRIA A SEMANA DO EVANGÉLICO

SR. PRESIDENTE :

Na qualidade de relator desta Douta Comissão, sou de parecer FAVORÁVEL ao
Projeto de Lei acima enumerado, por se tratar de matéria legal e constitucionalmente
amparada.

É o meu parecer.

SALA DAS SESSÕES, 18 de DEZEMBRO de 1997.

JOÃO CARLOS SIMÕES NUNES
RELATOR

SR. PRESIDENTE,

Esta Comissão adota e aprova o parecer do seu relator. É o nosso parecer.

MARCUS

PRESIDENTE

US DOE NGER ASSAD

rp-Zc.
'  ̂P1Ò SALARÍ

MEMBRO



Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Parecer ao

Autor

Assunto

Projeto de Lei n° 027/97
PODER EXECUTIVO

CRIA A SEMANA DO EVANGÉLICO

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de relator desta Douta Comissão, sou de parecer FAVORÁVEL ao
Projeto de Lei acima enumerado, por se tratar de matéria legal e constituclonalmente
amparada, não havendo qualquer obstáculo legal à sua aprovação.

É o meu parecer.

SALA DAS SESSÕES, 18 de^ezembro de 1997.

o/.,.-
^BEL^IRO JOS
Çelator

ZADRI

SR. PRESIDENTE,

Esta comissão adota e aproya'^parecer^e seu relator. Ê o nosso parecer.

JOSÉ MARIA ROVETTA
Presidente

« /

SINFRÔNIO FREIRE DA CRUZ
Membro

Rod. do Sol, Km. 21 - B. Ponta dos Castelhanos - Anclúeta/ES - CEP 29.230-000 - Fone/Fax (027) 536-1344


